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COMISSAO DE LEGISLACAO E JUSTICA

EMENDA SUPRESSIVA MODIFICATIVA N° 12023

AO PROJETO DE LEI N°029/2023
EMENTA: Suprime o inciso 4° do artigo 3° do projeto de lei de n°® 029/2023 e déa outras providéncias

Onde |é-se: Art. 32 O auxilio-alimentagdo serd creditado no contracheque ou por meio
de ticket, sendo pago por dia de trabalho efetivo, no valor de RS 33,01 (trinta e trés
reais e um centavo), limitando-se ao mdaximo de 3 (trés) refei¢bes diarias ou por
plantao.

§ 12 A concessao se dard por plantdo da seguinte forma: | — Até 1 (uma) refeicao no
plantao abaixo de 12 horas

Il — Até 2 (duas) refeicGes no plantdo de 12 horas;
Il — Até 3(trés) refeicGes no plantdo de 24 horas;

IV — No plantdo de até 6 horas nao sera concedido auxilio-alimentag¢do, tendo em
vista que nao ha intervalo intrajornada neste.

Leia-se: Art. 32
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